  CONTABILEGAL

[image: image1.png]


Sindicato dos Contabilistas de Volta Redonda - Ano 08- nº  102 -MAIO/2009.

[image: image2.jpg]


 


Cartilha ganha versão eletrônica





A grande repercussão da cartilha “Brasileiras e Brasileiros no Exterior - Informações Úteis”, levou o Ministério do Trabalho e Emprego a desenvolver sua versão eletrônica, lançada em junho. Disponível no site � HYPERLINK http://www.tem.gov.br ��www.mte.gov.br�, ela traz o conteúdo integral da versão imprensa, com dicas para quem já trabalha ou pensa em viver fora do país, como procedimentos para obtenção de visto e passaporte, relação de serviços oferecidos pelos consulados e embaixadas, além de depoimentos de brasileiros relatando as dificuldades de viver em país com outra cultura. A cartilha teve tiragem inicial de cem mil exemplares, que podem ser encontradas nos postos da Polícia Federal nos aeroportos e áreas de fronteira.


Fonte: Revista Trabalho nº.02 ago/set/out-2008 pág-17





Lei Municipal Nº 4.560





Ementa: proíbe toda e qualquer cobrança, inclusive taxas de condomínio aos usuários e ou comerciantes instalados em boxes, quiosques e ou lojas. A câmara municipal de volta Redonda aprova e, em conformidade com os §§ 1º e 8º do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte lei:


Artigo 1º: Fica proibida toda e qualquer cobrança, inclusive taxas de condomínio e ou outro valor aos usuários e ou comerciantes instalados nos quiosques, boxes e ou lojas localizados sob o Mercado popular, situado na Vila Santa Cecília; os localizados sob o viaduto Nossa Senhora das Graças no bairro Nossa Senhora das Graças; os localizados na Av. Amaral Peixoto, sob o viaduto Heitor Leite Franco, no centro, denominado Mercado Popular Benedito Fonseca; os localizados na Av. Waldir Sobreira Pires no bairro Retiro.


Parágrafo Único- Todos os boxes e lojas de que trata este artigo integram o patrimônio público municipal e foram construídos com recursos próprios do Município de Volta Redonda.


Artigo 2º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Artigo 3º: Revogam-se as disposições em contrário.


Volta Redonda 13 de janeiro de 2009





Fonte: Jornal Volta redonda em Destaque ano XV nº 852  extra 27 de março de 2009











Volta Redonda abrigará pólo universitário da UFF





Representantes da Universidade Federal Fluminense (UFF) apresentaram na Quinta-feira, 26, ao Governo Municipal, o Projeto de expansão da Universidade com a criação de um pólo universitário, que será construído no Bairro Aterrado, ao lado do novo fórum (rua Nestor Perlingeiro). O espaço, que abrigará 3700 novas vagas, começa a ser construído nas próximas semanas e a previsão é que abrigue os alunos ingressos no vestibular de 2010.


Para o Governo Municipal a construção do Pólo Universitário de Volta Redonda representa um avanço muito grande para o município. A construção desse espaço representa um marco para Volta Redonda. Além de aumentar o número de vagas disponibilizadas o pólo será construído por trabalhadores da cidade, criando empregos num momento tão delicado como esse.


CURSOS: NO Novo pólo universitário disponibilizados os cursos de Administração; Gestão Pública; Ciências Contábeis; Química; Física; Engenharia de Agronegócios; Matemática; Direito; Pedagogia; Letras e Ciências Econômicas.





Fonte: Jornal Volta redonda em Destaque ano XV nº 852  extra 27 de março de 2009
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Resolução nº. 3.258


Ementa: Dispõe sobre a instalação de sistema de transmissão em tempo real pela internet das sessões da Câmara Municipal de Volta Redonda e dá outras previdências. 


Artigo 1º: As sessões realizadas no âmbito do Poder legislativo Municipal serão transmitidas em tempo real pela internet.


Parágrafo Único: A Mesa Diretora providenciará as ações necessárias ao atendimento do caput, com prazo máximo de 120 (cento e vinte dias) para disponibilizá-la aos usuários.


Artigo 2º: As despesas decorrentes da instalação dos equipamentos objeto desta Resolução, correrão com dotação orçamentária própria desta Câmara Municipal de Volta Redonda.


Artigo 3º: esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.


Volta Redonda, 26 de dezembro de 2008





Estórias de Anjo


Uma criança pronta para nascer perguntou a Deus:


“Dizem-me que estarei sendo enviado a Terra amanhã...


Como eu vou viver lá , sendo assim pequeno indefeso?”


E Deus disse: ”Entre muitos anjos, eu escolhi um especial para você.


Estará lhe esperando e tomará conta de você”.


Criança: “Mas diga-me, aqui no Céu eu não faço nada a não ser cantar e sorrir, o que é suficiente para que seja feliz.


Serei feliz lá?”.


Deus: “Seu anjo lhe defenderá mesmo que signifique arriscar sua própria vida “.


Criança: “Mas eu serei sempre triste porque eu não Te verei mais”.


Deus: “Seu anjo sempre lhe falará sobre Mim, lhe ensinará a maneira de vir a Mim, e Eu estarei sempre dentro de você”.


Nesse momento havia muita paz no Céu, mas as vozes da Terra já podiam ser ouvidas. A criança, apressada, pediu suavemente:


“Oh Deus, se eu estiver a ponto de ir agora, diga-me , por favor, o nome do meu anjo”.


E Deus Respondeu: ”O seu anjo se chamará...MÃE!”.


�








Aposentadorias





Vamos todos entrar em contato com o telefone     0800-619619, opção 1 e dar nosso apoio ao Projeto de Lei nº. 3299, cuja proposta garante a aposentados e pensionistas, a recuperação do poder aquisitivo à época da concessão do benefício, por meio do sistema de reajuste. O projeto já foi aprovado pelo senado e ainda não foi para câmara.


Acompanhemos.


Assim, vamos nos reunir e telefonar para o       0800-619619, opção 1. A atendente irá solicitar alguns dados e , a seguir perguntar qual o assunto. Basta solicitar que a Lei 3299 seja aprovada. A mensagem pode ser encaminhada para deputados que você queira indicar, a três estados ou às bancadas de até três partidos.


                              Fonte:  E-mail recebido
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